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CERTIDÃO 

Certifico que o Acórdão  nº 36/2015  - TP, foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas do Tribunal de Contas – DOC do dia 11/03/2015, sendo considerada 

como data de publicação o dia 12/03/2015, edição n.º 583, às págs. 14/15.
   

     Encaminhem-se os autos à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados, para aguardar o prazo recursal. 

Transcorrido o prazo recursal, sem a interposição de recurso, ao 

Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, para providências.

Data final para interposição de recurso:  27 / 03 / 2015.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Edson José da Silva

Secretário Geral do Tribunal Pleno
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